
ESTADO OE SERGIPE
PREFEIÍURA !ÍUNICIPAL DE PACATUBA
SECREÍARIA MUNICIPAL DE CULÍURA

CoNTRÁTO N' 1ü3t2024

Tarmo de Contrato de Prestaçâo Servrç0, que entre sr

fimiam o MUNIC|P|O De PACAÍUBA . ESTÀDO OE

§ERGIPÊ. e a Empresa GENTVÂLDO CARDOSO

PINTO.

- - Ír;esenre rnstrumenlo panicular de conlrato, reuniram-se de um lado o MUNlclplo DE
PIC'ATUBA ' ESTADO DE sERGrpE, pessoa jurrdica de direito púbrico, rnscrita no cNpJ sob o

' t 1',tzD-tt001'48. com sede napraça Nossa senhora de Lourdes - cenho, cEp 49.970-

' ira croade de Pacatuba Estad. de sergrpe, doravante denominada CoNTRATANTE, neste
: i, lepresenrado pero sua titurar, a sra. MÂNUELLÂ ALMETDA rrARTrNs souzA, porradora do
*r'' l1 2XXX07 ssP/sE e do cpF no 007.XXX.XXX-07, residente e domiciriado nesta cidade, e do
i.rro iado a empÍesa GEfflvALDo cÀRDoso pril?o inscrita no cNpJ 50.158.319/000í.1g, com
sri:j{r a Rra Pacre Evencio Guimaráes. n" s70 roja - Bairro: Bugio - pacatuba/sE, cEp: 4g.g70-
i.rr''i,r. rr.ravanre denominada CONÍRATADA, neste ato cpr"s.ntada pero sr. GEN|VÁLDO
cARDoso PlNTo, po'tador do cpF 0T7.XXX.XXX-22, para o fim especiar de cerebrarem o

'. res*n re rnsrr,,,menlo. rendo em vista o que eonsta do processo de inexigibiridade de licitaçá', com
r.:s. iril r egtslã^áo em vrgor e nas cláusulas a segutr ajustacjas:

CLÂUSULA PRIMETRA - DO OBJEyO (Àrr.92, tda Lct no í4.1!3/2021)
f i í" \ ^c^s §re na conkatação de empresa especiarizada na rearizaçâo de show artístico na

']í 'r'irr.r';ê0 da Banda: wrLLAMr, para sê âprêsentar no dia 13 de Jurho de 2024 durante a
:""1.:rceo dil Êesta da padroeira Nossa senhora Auxiriadora quo será rearizadodo povoado
r''1:cfda 

No /a no ir/unicipio de pacatuba, conÍorme programação abaixo descriminada:

i-)'a 1J/07 iSábado)

locai. Pcvoado Fazenda Nova

r 5 f,-i Hs - VütLlAÍvll VAQUEIRO

Lriaçáo [r2:0tt (duas) hsras

CLÁUSULA SEGUNDA * 0A uNeuLAçÂo (Arr. 92, I da Lei no í4.í33/202Í]

ú,J a?.
\tm
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ESÍADO DE SÉRGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PACÁTUBA
SÉCRÊÍARIA MUNICIPÀL DE CULÍURA

l 1 0 pre§onle pacto vincula-se em sua plenitude aos termos do Termo de Referéncra, da proposta

,Íe.ecida pela CONTRATADA, bem como ao processo de lnexigibilidade de Licitação nê

.:,i;202{ íundamentado no art 24, inciso ll, da Lei no 14j3J12021.

cLAUSULA TEReE|RÀ - ôÂ LEetsLAçÃo (Ail. gt, ilt da Lei nc í4,131/t02,í)

..r Í)rÊs.onte contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n. 14.13312021, demais normas

:::rlrnenles a nratêria, e será regido pelos principios norleadores do Direito Adminrstrativo e

i.,,.rrstituc,on::l

CLAUSULA QUARTÂ - DO REGIUE EXECUçÀO DO SERVIçO (ÂÍt. 9,, IV dr LCi NO

i413312ú211

i 1 . úoi'l'l-RATADA deve se comprometer. no dia, hora e local estebcleeido, a lcvaro(s) artista(s)

'li:inicois; na pÍoposta a compârecer e participar do espetáculo promovido pelo Municipio para

';Lr': estes realizem uma apresentação artistica (show), com duraÇáo de aproximadamente duas

' '.1.' 4e accrdc com o repertóÍio da banda, como compositores, músicos e intémretes,
'.§i)r,r'taÍ'tdc todas as disposiçoês do píesênte projêto,

'! C|]\TTRATADA deve se cornprom€tâÍ ape,a§ na ptsst.çàô de serviço eonsistente na

.h,:esentaçâo arlistica (show) do(s) arlisla(s) previstos nâ sua proposta, não participando enr
'ri ;.únÍo algum da organização do evento, nem se obrigando de Íorma alguma com terceiros que

,,,r: r l.,4rr:tic:pio de Pacaluba.SE, não sendo em momento algum solidário a este,

r ruâ ,loÍive,cr.nado que as únieas obrigagoes des ar{istas se Íofe,oÊ.I a 6ua apresonraçâo
:r'1rslrca /shorvi no evento promovido pero CoNTRATANÍE, conforme estipurado no objero, náo
r\:[rlindo quaisquer outras obrigaÇoog e eompromissos como, pasgêioi, jenterê§, sêssÕes de

':ii-rs s11,.uirtu, e autógrafos, ou quarquer outra atividade que náo seia a âprcaentação aítística
iíll:trjj.

.LAUSULA QUTNTA - 0O PREÇO (Art. 92, V da Lei no ,t4,t33/2021)

C,*16 lS h,/or, P,-l



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARÍÁ MUNIC.IPAL DE CULÍURA

' t E, ccntrapíestação aos serviÇos presrados nâ cráusura primeira, obrig&se a

aciiiRÁ;ÀNlE, apagat a CONÍRATADA, o varor de R$ 2.000,00 (dois mir reais) sando
realizado o pagamênto atà trinta dias após a realização do evento. conforme custos abaixo:
'-l;ché da Banda: R$ 1 ,300,00 (mil e hezenlos reais)
.lr 

rnsDorre: RS 200,00 (duzentos reais)

r r'lentaçào R$ 200,00 (duzentos reais)

i'r ;:,.,s10 RS 300.00 (kezentos reais)

CLAUSULA SEXTA - O§ CRFÉRIOS E A PERIODICIDADE DE PAGÂMENÍO (ATt.92, VI dA

Lei no 14.133/2021)

'r j 0 paga.rento será eíetuado de acordo com a proposta eostada no dia 04 de Julho de 2024.

' z a' pa.rãmento será efeluado de acordo com a prestaçào de serviços, no valor conespondenle

:'j ' r'i,rvi.-os eíetivamente prestados, mediante apresentaçáo dos seguintes documentos:
.r, I'jcraisl Fiscal(is) atestada(s) e tiquidada(s);

I rr'".;va ie regularidade runro às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipar, FGTS e CNDT,

;aliils5 n6, pr-azo mínimo de 30 (trinta) dias da aprcsentação da Nota Fiscal.

: : os dccurnenros de cobrança reiacionados acima devsrâo ser apresentados no endereço da

sr--de ca P.efeitura Municipar de pacatuba - Estado de seryipe, dos quais após atesrados pela

';L:i;irdade ccmpetente e aprovados pelo Fiscal do contralo, serâo encaminhados ao setor
; ' a rceirr para íins de liquidaÇào da despesa e inclusão na lista clasgiÍicatôria de credores;
ii tl 

'.,t 
pagamento das obrigaçôes relativas ao presente conkato deve obedecer e cumprir a ordem

:''nulogica das catas das respectivas exigêncras, a leor do que dispôe o art.70 §20. inciso lll, cta

, 1 :j2a''qfi4 art 141 da Lei n0 14133/202.1

'. cr-i*r- ci'onológica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prévia lus ficativa da

, , rr,rci-ri-j"' rr-,r:rrêtenie e posterior comunicaçáo ao órgáo de controle intemo da Adminiskação e
: ií i)ri, ar cs r"^ntas competente, excrusivamente nas hipót€ges previstas no art. 141, § 

.io 
da Lei

,.. 1,,.,1.1'.\l2lii,,

: , Â'J,i,istraçào poderá exigiÍ a prestação de gâfantia âdicional como condição para o
r_,ir',1àütenl, ;;ntecipado.

rLl;:sooobjeionàosejaexecutadonoprazoeonkatuai,ovalorantecipadodeveráserdevorvido.

//)
l1 /(,{,,nJa./í L,arlo.)J tf1



ESTADO DE SERGIPE
PREFEÍÍURA MUNICIPAL CE PÀCATUBA
SÊCRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

cLÁusuLA sÉTtMA - Do pRÂzo (AÍt, 92, Vfl da Lei no 14.133/202,t)

, isle contralo ten] o prazo de vrgência de 30 (kinta) dias contados a parlir da data da sua

CLAUSULA OIÍAVÂ - DA DÔIAçÂO ORçAMENTÁNN 6rt. SZ, VIII dA LAi NO 14.13312021)

", 'Jcspesa orçamentária da execuÇáo deste conlrato para o ex ercicio de 2024, no valor de RS

'i.' ,ji idcis nril reais). coÍrerà por conta da dotaÇâo orçamentária abaixo, com saldo suficiente,
.-. ,", .i s,-:rmrn adC.

';1 ' 'a -

'i O 27026 - Secretaria Municipal de Cultura
Acào 2080 - Manutençáo dos Serviços secretaria Municipal de Cultura
Elemento da despesa: 33903900 Oukos serviÇos de terceiros _ p. Jurídica
tonte de Rêcurso: 15000000

''' or''*'JaÇàr e responsabiridade para eíeito de rearizaçâo do esp€tácuro compete à' 
: 
- (! '' 

-DÁ a quem reservam-se as seguintes providências: Fazer apresentar-se os artistas

cLÀusuLA NoNA - os DrRErTos E As REspoNSÂBrLrDÀDEs DAE pÂRTEs 
{Arr. 92, xrv

da Lei no 14.133120211

! 1 lncumbe a CONTRATANTE:

., :.equranr:a que deverão estar a disposição durante os dias dos Shours.
:'arc. iôm cobeÍtuÍa e proteÇão em toda a Írente do pâlco.

r .ii'gurança púbiica durante as apresentaÇôes, assim como anres e depois, conforme as normas
i r,xiqêncras lccais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambuíância).

r ' ilesirorsabiridade por toda e quarquer ocorrência poriciar, criminar e, ou civir que venham a ser
.'rr"n: quaiquer dos artislas e equipe produtora e público, durante o espetáculo, em todas as
.;r1,..:rréncras e asslslência administrativa e oukas.
'' 

' 
Pcreger o púbrico do parco com arambreado, fazendo um conedor de rivre acesso da segurança

jlir,r rrro'eqer' os artístas rio público.

I' onslruÇào de camarins para os mú§icos e arlistas e seu abastecimento.

9 2 lncumbe a CONTRATAOA:

:.r -'rcirâJcs no local hora e dala previâmente estabelecido neste contrâto

r" " n 
'u/3 1, c,a ,,/r,,I (; * lo

; Produ ão completa



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITURA I.,1 UNICÍPAL DE PACATUBA
S!CRETARIA HUNICIPAL DE CULTURÂ

ii, espetaculo; Pagamento dos cachês artísticos: E proibida qualquer manifeslação polltrca enr

r"ra do palco. E proibida propaganda publicitária em cima do parco e na sua área exlernê

l: I'.1a.ter-se duÍante tcda a execuçâo do contrato, em compatibilidade mm as obrigaçoes por ele

;,ssunri0as, todas as condiçÕes de habiritaçáo e qualificação exigidas na conrraraÇâo,

.-, 3brigaçào de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista êm lei, bem como em outras

r-'.'r'ras especíÍrcas. para pessoa com deÍiciência, para reabililado da previdência social e para

i:rrÊr tCi:

: -,r)nrcnle ü contÍatado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

'reroais resultantes da execuçâo do conkato. A inadimplência do contratado em relação aos

t't'::lrqos itabalhistas, Íiscais e comerciais não transferirá à AdministraÉo a responsabilidade pelo

si:ir F..agamento e não poderá onerar o objeto do conkato nem restringir a regularização e o uso
':,'i'; r|,ras e dâs edificações, inclusive perante o regisko de imóveis, ressalvada a hipotese prevista
,r', .. 2- dc ari 12i da Ler no l4133l2O?i,

": Éxecular os serviços elancados na Cláusula primeir"a do presente contl,ato;

êr0car tocos os recur§os necessários para se obter uma execuçâo perÍeita, de forma plena e

iatrsiatôria senr ônus adicionais de qualquer natureza à conlratante,

-;, ,qesponsabrlizarse por todas as despesas, obrigações e tributos deconentes da execução do

.'.,tiãto inclusive as de natureza irabalhista, devendo, quando solicilado, fornecer à

.. -ri,::RrTÀlrjiE comprovante de quitaÇáo com os órgãoS competentes:

': Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, deconentes de

'tllas por eia comehdas na execução do contrato:

-:si:irlr rnteira responsabiridade peros danos que seus empregados causarem à

ii)i'JTRÂTÁNTE. hipótese em que fará a reparação devida. com o necessário ressaÍcrmento em
'1, irrr0:1.i-íarciniprorrogávelde30dias,rndependentementedeavisosouinterpciaçàojudiciai,

.,r casc de rrão cumprimenro do objeto deste conhato, responsabirizar-se, na forma da Lei
. ;1,-r rladirnpre*eato do contrato. ficando o ônus sob sua respnsabilidade;

' i'J;o pc,derá transferir totar ou parciârmente o contrato. Também nào poderá subcontratar, ainda
ji:,) i.:.lrcial.Iente. a execugão do seu objeto;

CLAUSULA DECTMA - DAS PENALTDADES (Art 92, XIV da Lei ns 14.133t202í)

(,.n,t1; $ Gj,l.tr.t ?,,rá

,: ..::- t...! )



ÊSTAOO DE SERGIPE
PREFEITURA FIUNICIPAL DE PACATUBA
SECREÍARIA IíUNICIPÂL DE CULTURÂ

1r.r 1 o conkatado seÍâ r€6p€R'abirizado adminiskatrvarnente pero eometimcnto das infraçÕes
,revisias no art 155 da Lei no 14fi3n021. serão apricadas ao responsáver peras infraçôes
'i lítrintslratÍvas as seguintes sanÇôês,

i - lidve(ôncia:

:: lúulta

i I iolpedimento de licitar e conlÍalar,

I'r - Declaracâo de inidoneidade para |icilar ou eontratar.

i !l Niâ apllcação das sançoes seráo considerados:

3 nairirczâ e a gravrdade da iníracão cometida;

-)s p(ículiafldades do caso concreto;

ir - as circunstâncias agÍavantes ou alenuantes;

r', - os danos que dela provierem para a Administrâçâo pública;

',1 - a implantação ou o aperfeiçoamento dê programa de integridade, conforme normas ê
irrientaçoes dos ôrgãos de conlrole.

1:'' i Será apricada a sanção prevista no inciso rdo rtem í3.1 na hipótese de inexecução parciar
;.j,., .L)rttralo quando náo se justificar a imposição de penalidade mais grave;

Ir, 1. Na hipôtese de descumprimenro totar ou parciar das cráusuras e condiçoes ajustadas ou

={É("LrÇã!r em cjesacordo com a pÍoposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa.
r':tlt:i rl3 gç3y nle íOnIa.

r:l rlla de u 5"Á tzerc vírgura cinco Dor cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre
. rilf dc Ccr!.ato. em decorrência de atraso injustilicado no inicio dos serviços;

';i:l de l0'j',r idez por cento) sobre o varor totar deste conhalo, no caso de inexecuçâo totar ou
..;trt;l il1 n'4rp1

As sinÇ:tes prevlstas nos inclsos I, lll e lV do item 13,i poderáo ser splicadas
,i|:l!;J!iventerlle com a prevista no inciso ll do mesmo item;
.i''i i !a aprrcaÇào da sanção prevista no rnciso il do item 13..Í será Íaorrtadâ a deíesa do
, r..,I.ssaio r:c prazo de l5 (quinze) dias úteis, conlado da dala de sua intimâção;
: ' A aplrcaÇáo das sanções previstas nos incisos lll e lv do item 13.1 requererá a instauração

':r lrccesSo de responsabirização. a ser conduzido por comissào composra de 2 (dois) ou mais
'.,i",dorps estáveis. que avariará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o ricitante ou o
0 t n,''1a /,/1 osrr/oy Z *Ío



ESTADO DE SERGIPE
PREFElTURA ÊIUNÍCIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA I,,IUNICIPAL DE CULTURA

'.i .rlÍàredo para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, conlado da data de intimaçâ0, apre§entar
.'-resa escrita e especiÍicar as pÍovas que pretenda produzir:

l : ii sanÇâo pÍevista no inciso ilr do item i3.1 serà apricada ao responsáver pelas inÍraçôes

:i'l?rnistrativas previstas nos incisos ll, lll, lv, v, Vl e Vll do art. 155 da Lei no i4.133/2021, quando

i)r1-r se rustrÍ;car a imposiçâo de penalidade mais grave, e impdirá o responsável de licitar o,r

: rtrãtar cLrm o Íi,4unicipio de pacatuba/SE, pelo prazo màximo de 3 (trés) anos.
1 11 A sar'rÇáo orevisra no inciso rV do item 13.í será apricada ao responsáver peras infraçÕes

::'rrnr6151131'v65 previstas nos incisos Vlll. lx, x, Xl e Xll do art. .155 
da Lei n0.14.133/2021, bem

L-rrrr,o peias iníraçôes adminiskativas previstas nos incisos ll, lll. lv. v, vl e Vll do mesmo artigo
irL:e rusiifiquem a imposição de penalidade mais grave que â sançâo reíerida no § 40 deste artigo
t- 'ncedirá o responsável de Iicitar ou contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta

'ir, i'riios i:s ertes federativos, pero prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;
' . 1 "j À sanÇàc estabelecida no inciso lV do item '13 í será precedida de análise .iuridica;'1r 'r sêrlcôes pÍevistas nos incisos r, ilr e rv do item 13.1 poderão ser apricadas

',,;i.rii!,anre|]te com a prevista no inCiSO ll dO meSmO item:

'' 1 .r -ee a .rJlta aôricada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao varor de pagamento
..', rrr iraln'rente cievido pela Adminislração ao coniratado, além da pêrda desse valor, a diferença
:ar: ilescontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

;:' I3 'À aplrcaçao das sançoes previstas no rtem '13.1 náo excrui, em hipótese arguma, a obrigação
'ti- tL:i.). Íaçaa integrâl do dano causado à Administraçâo pública.

ii 1d constâtando o descumprimento parciar ou totar de obrigaçôes contratuais que ensejem a

"piL'-ação cie penaridades, o responsáver pero departamento ou pere fiscarizaçào do

']'.irre.r"nento/serviç0. emitirá notificação escrila a coNTRÀTADA, para regularizaçâo da situaçá0.
I -1 f i 1 Á noriÍicação a que se refere o capuÍ deste artigo seíá enviada pero coneio, com aviso de
';rehrírê'i13 c-i entregue a coNTRATADA medianre recrbo ou, na sua impossibiridade, pubricada

. fr .rrro ,lÍrr;iai do l,.4unrcipio e no quadro de avisos da prefeitura.

' " lrán ravsnrio reguranzaçâo da sÍuação por parte da CoNTRATADA, em até 4g (quarenta
,,., irofês, ai ris n recebimentô da notiÍicaÇão, o responsável pelo dêpartamento ou pela

''i-{:ir,.'úaâL-r co íornecimentorserviço encaminhar.á a comissão de processo Adminisrrativo a quar
,, :iriirârá pt ocesso administratiyo punittvo'

' il 
'i:i:i'âso 

iniustiÍicado na execuçào do conralo sujeitará o conlratado a multa de moía, nê

t,".n, lJ /dt, trrr,/"r, ?,n/O



ESTADO DE SÊRGIPE
PRÊFEIIURA MUNICIPÂL DE PACÂTUBA
SECRETAPIA MUNICIPAL DE CULTURA

i'rr116 prsvisl3 no item í3.4 deste editar, A apricação de murta de mora náo impedirà que a
àdminrstraÇâo a converta em compensalória e promova a exlinção unilateral do conlrato com a
arlicaçào curnulêda de oulras sanÇoes 0revistas em Lei;

'. 17 A aÊiicaÇào das sançoes previstas nos incisoa lll e IVdo item 13.Í deste edital requererá a
!ir:rauraÇão de processo de responsabilizaçâ0, a ser conduzido por comissâo designada que
r, r'i;rÍá cs iatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitanle ou o conhatâdo para, no pÍazo
' r5 iorinzer dias úteis. contãdos da data de inlimaçã0, apresentar defesa escrita e especiÍicar.

. .,i rv:'1s ,1,r; prelenda produzir

' I 5 Nê hipôtese de deíerimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

I ; ladas rndispensáveis pela comissão, o licitante ou o conkatado poderá apresentar alegaçôes
ilrars no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da dala da intimaçfu;

1.r Iir serao indeferidas pela comissâ0, mediante decisâo fundamentada. provas ilicitas.
r-rertrnentes desnecessárias, protelatórias ou inlempestivas.

' 2i.-, Para i 'rs de aplicação das sanções previstas nos incrsos l, ll, lll e lv do item 13.1 deste
'. 'rrârc serào apricadas de acordo com o Decrero n0 2 1 15 de 26 de Oezembro de 2023, do quai

'--' iiDÊleC' a forma de computo e as consequéncias da soma de diversas sanções apricadas a
riirr: mesrna entpresa e derivadas de conkatos distintos;
' r:1 Á ;dnrinistração Municipar, no prazo máximo 15 (quinze) dras úteis, contados da data de

':l; 
ri'::ác da sançã0. deverá inÍormar e manter atuarizados os dados [erativos às sançõe§ por

'; ri',iiles 3ara íins de publicidade nc cadastro Nacionar de Empresas rnidôneas e suspensas
.,r; !; 6 ",-' Lrariasko Nacionar de Empresas punidas (cnep), instituidos no âmbito do poder
, .;:'ill?ir tecieral, observadc o disposto no art. 16g, § 3o da Lei no 14.13312021 

,

.-:'AUSULA OÊCIMA PRIMEIRA - DA EXTINçÃO DO CONTRÂTO {AÍt. 92, XIX dA Lgi NO
14.13312A?1)

i :- rnàdirrpiemento de qualquer das cláusulas do presenle contÍato conÍorme art, l3/, incisos
iF | 3 rx 0â Lei n" 14.133/2021, é motivo justo para a extinçáo do mesmo de acordo com o art.
':,r ,:la Li?r ni 14 133/202.1, a extinçãc clo conlralo poderá ser:
rir're,r,naria por ato unriaterar e escrito da Administraçá., exceto no caso de descumprimento

:rrr':. ce slrâ propria conduta

t'-,,,,,y'1/r/t: 
/,,1 1/t-,:i 7r,i

'-ij.
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il 
'i.nsensua,. por acordo enke as partes, por conciriagào, por mediaçáo ou por comitê de

r,"(iriucào de disputas. desde que haja interesse da Administraçâo;

Jelarmrnada por decisâo arbitrar. em deconência de cláusura compromissória ou compromisso
r-. '11'.ri. ori pcr decisão Judicjal.

ir.1r agrâfo unico - A extinÇão determinada por ato uniraierar da Adminiskaçâo e a exlinçáo
'',".ensuar üeverào §er precedidas de autorização escrila e Íundamenlada da autoridade

:r, 3eierrle e 'eciuzidas a teÍmo no respectivo processo.

CLAUSULA DECIMÀ SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO ê GESTÃO DO CON?RATO (ATt. 92
incíso XVlll e art. 117 da Lêi no 14.133t20211

;2 1 i êxecuçáo do contÍato deverá seÍ acompanhada e Íscarizada pero servidor Rodrigo de

"râulo santos (Agente Administrativo) ou pelos respectivos substitutos, permitida a contrataçào
:iÂ rercerrcs para assistiJos e subsidiá-ros com infurmaçÕes perrinentes a essa atribuiçã0.
' ' ,' i) irsrar dr conkato anotará êm regisko próprio todas as oconências relacionadas à execuçáo
i ir"rrtkltô. dererminando o que for necessário para a regurarização das fartas ou dos defeitos
lsr-,;ad?s, e jnÍormará a seus superores, em tempo hábil para a adoçâo das medidas
:'!r'ruirlÉ's.asrtuaçàoquedemandardecisãoouprovidênciaqueurtrapassesuacompetência.

. ' i' í'sr;ar rJr contralo será auxiriado peros órgáos de assessoramento jurídico e dê controre
'':':-' j'r r'ja Âdminislraçáo. que deverêo dirjmir dúvidas e sub§idíálo com inÍormâçoes rerevantes
.,.r ,rirl,.,ert:r lsios i.lâ execuÇào conlratual.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FONTE DOS RECURSOS
: I 1 1 despÊsâ prevista na ciáusula segunda, correrá por conta de rêcursos pÍóprios

CLÀU§ULA DECTMA eUARIÂ - DO FORO (Arr. 92, XtX § 10 da Let no 14.i13t20211
'l ' :jii ele lr o fo:'o do município de pacatuba. Estado de sergipe, com excrusão de quarquer.
r"ír jí, fl1ai§ prrviregiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execuçào d.
i;eni€i Contrâto.

.-rssrm, pcr se acharem jústos e contratados, asslnâm o presenle instrumênto particular de

í-- n,r,t;1r1:

ídL;as) vias de igual teor e para um ünico e sô efeito, juntamente com as
xc. a íim de que possa surtir os efeitos legais.

Q,rlo,u (16 
mL
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Pacatuba (SE), 12 de Julho de 2024

Manuellg Almeida Martins Souza
Frefeita

Conkaiante

L,r.n, ll //c G,*,/de fl a 4
GENIVALDO CARDOSO PINTO

§nrpresa
Contratada
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